
 

 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) 
 

Secretaria Requisitante: Educação  

Responsável pela Demanda:  

Vera Lúcia Corrêa 

E-mail:  

educacao@xanxere.sc.gov.br 

Telefone:  

(49) 3441-8520 

Objeto: 
 
(  X ) Serviço não continuado 
(     ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra 
(     ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra 
(     ) Material de consumo 
(     ) Materialpermanente/equipamento 

Forma de Contratação sugerida: 
 
(     ) Concorrência Pública 
(     ) Pregão Eletrônico 
(   ) Dispensa Eletrônica 
( X ) Dispensa/Inexigibilidade 
(  ) Adesão à IRP de outro Órgão 

 
1. Justificativa da necessidade da contratação da solução, considerando o Planejamento 
Estratégico, se for o caso 

Conforme a legislação vigente, o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), em seu artigo 136, exige 
que os motoristas que operam no transporte escolar possuam a devida capacitação. O curso de 
condutor de transporte escolar é um requisito obrigatório para a regularização da atividade, além 
de garantir que os profissionais estejam devidamente habilitados para conduzir veículos destinados 
ao transporte de estudantes. 

O curso abordará temas fundamentais como legislação de trânsito, direção defensiva, primeiros 
socorros e o relacionamento com crianças e adolescentes. Essas capacitações são essenciais 
para reduzir riscos de acidentes e garantir que os motoristas estejam preparados para enfrentar 
situações adversas, preservando a integridade física dos alunos transportados. 

A formação e a capacitação contínua dos motoristas de transporte escolar representam uma 
valorização da categoria profissional, promovendo o reconhecimento e o aprimoramento das 
habilidades desses profissionais, o que impacta positivamente na sua motivação e desempenho. 

A Secretaria de Educação de Xanxerê busca cumprir todas as exigências de fiscalização dos 
órgãos competentes, assegurando que o serviço de transporte escolar esteja de acordo com as 
normativas vigentes, evitando penalidades e garantindo a qualidade do serviço prestado. 
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Dessa forma, a contratação de uma empresa especializada para realizar o curso de condutor de 
transporte escolar se mostra indispensável para assegurar a legalidade, a qualidade e a segurança 
do transporte escolar no município, beneficiando tanto os alunos quanto a comunidade escolar 
como um todo. 

Atualmente dois condutores necessitam realizar o curso de transporte escolar, visto que o curso 
dos mesmos já esta expirando o prazo de vigência. E para realizar a Autorização de Transporte 
Escolar, o Detran exige que o condutor tenha o curso de Transporte Escolar atualizado. 

2. Quantidade de material/serviço da solução a ser contratada 
Serão realizados dois cursos para condutores de Transporte Escolar. 
 
3. Previsão de data em que deve ser assinado o instrumento contratual 
Até 20 de outubro de  2024. 
 
4. Créditos Orçamentários 
Reduzido:  66 – Educação            
   
5. Indicação dos agentes públicos envolvidos 
 
Agente de Contratação para a etapa inicial da fase preparatória: 
Eliane Calegari Bebber 
 
Apoio Técnico: 
Salete Brizola de Jesus 
 
Fiscal do Contrato: 
Claudia Siviane Fávero 

 

Gestora do Contrato: 
Vera Lúcia Corrêa  
 

 
 

Xanxerê, 06 de setembro de 2024. 
 
 
 
                OSCAR MARTARELLO                                               VERA LÚCIA CORRÊA                                

                     Prefeito Municipal                                            Secretária Municipal de Educação 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: E0A8-4A7A-2B1F-231D

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

VERA LUCIA CORREA (CPF 607.XXX.XXX-53) em 13/09/2024 11:00:27 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://prefxanxere.1doc.com.br/verificacao/E0A8-4A7A-2B1F-231D


